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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  18050.005093/2008­02 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2402­01.950  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de agosto de 2011 

Matéria  FOLHA PAGAMENTO. PARCELA SEGURADOS EMPREGADOS 

Recorrente  NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A ­ EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2003 

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADOS. 

A empresa deve arrecadar as contribuições dos segurados empregados a seu 
serviço, mediante desconto na remuneração, e recolher os valores aos cofres 
públicos. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

Se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara 
e precisa a origem do lançamento, não há que se falar em nulidade pela falta 
de  obscuridade  na  caracterização  dos  fatos  geradores  incidentes  sobre  a 
remuneração paga ou creditada aos segurados empregados. 

DECADÊNCIA  TRIBUTÁRIA.  INOCORRÊNCIA.  APLICAÇÃO  DA 
SÚMULA VINCULANTE 08 DO STF E DO ART 150, § 4º, CTN. 

De acordo com o enunciado no 08 da Súmula Vinculante do STF, os artigos 
45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 são  inconstitucionais, devendo prevalecer,  no 
que  tange  à  decadência  e  prescrição,  as  disposições  do  Código  Tributário 
Nacional (CTN). 

No  caso  de  lançamento  por  homologação,  restando  caracterizado  que  a 
Recorrente efetuou antecipação de pagamento, deixa de ser aplicada a regra 
geral do art. 173,  inciso  I, para a aplicação da regra contida no § 4º do art. 
150, ambos do CTN. 

O lançamento foi efetuado em 18/08/2008, data da ciência do sujeito passivo 
(fls.  01),  e  os  fatos  geradores,  que  ensejaram  a  autuação  pelo 
descumprimento  da  obrigação  tributária  principal,  ocorreram  no  período 
compreendido  entre  01/2003  a  12/2003,  e,  posteriormente,  os  valores 
apurados até a competência 07/2003 foram devidamente excluídos. Com isso, 
a competência 08/2003 e posteriores não foram abrangidas pela decadência, 
permitindo o direito do fisco de constituir o lançamento. 
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PRODUÇÃO DE PROVAS. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. NÃO 
SÃO NECESSÁRIOS. OCORRÊNCIA PRECLUSÃO. 

Quando  considerá­lo  prescindível  e  meramente  protelatório,  a  autoridade 
julgadora  deve  indeferir  o  pedido  de  produção  de  prova  por  outros  meios 
admitidos em direito. 

A apresentação de  elementos probatórios,  inclusive provas documentais, no 
contencioso  administrativo  previdenciário,  deve  ser  feita  juntamente  com  a 
impugnação,  precluindo  o  direito  de  fazê­lo  em  outro  momento,  salvo  se 
fundamentado nas hipóteses expressamente previstas. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes ­ Presidente.  

 

Ronaldo de Lima Macedo ­ Relator. 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu 
Miguel Ribeiro Domingues e Tiago Gomes de Carvalho Pinto. 
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Relatório 

Trata­se  de  lançamento  fiscal  decorrente  do  descumprimento  de  obrigação 
tributária  principal,  lavrado  em  face  da  Nordeste  Linhas  Aéreas  S/A  –  em  Recuperação 
Judicial, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, concernentes às contribuições 
previdenciárias não recolhidas e não descontadas dos segurados empregados que lhe prestaram 
serviços, para as competências 01/2003 a 12/2003. 

O  Relatório  Fiscal  (fls.  75/79)  informa  que  os  fatos  geradores  não  foram 
declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social  (GFIP), 
constantes dos seguintes levantamentos: 

1.  FOL  –  Valores  das  contribuições  previdenciárias  dos  segurados 
empregados não declarados em GFIP; 

2.  FHL  –  Diferenças  encontradas  entre  os  valores  das  contribuições 
previdenciárias  dos  segurados  empregados  constantes  das  folhas  de 
pagamento e os valores das contribuições previdenciárias declarados 
em GFIP. 

Esse  Relatório  Fiscal  informa  ainda  que  foi  formalizado  Relatório  de 
Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP), conforme Portaria RFB n° 665, de 24/04/2008, 
em função da ocorrência, em tese, de crime de sonegação de contribuição social previdenciária, 
previsto  no  art.  337­A,  inciso  I,  do  Decreto  Lei  n°  2.848  (Código  Penal  Brasileiro)  com 
redação dada pela Lei n° 9.983, de 14/07/2000, em virtude da omissão em GFIP, de parte da 
remuneração paga a segurados empregados e da remuneração paga aos segurados contribuintes 
individuais. 

A  ciência  do  lançamento  fiscal  ao  sujeito  passivo  deu­se  em  18/08/2008 
(fl.01). 

A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 125/134) – acompanhada 
de anexos de fls. 135/170 –, alegando, em síntese, que: 

1.  ocorreu  a  extinção  do  crédito  tributário  pela  decadência  para  o 
período de janeiro/2003 a agosto/2003; 

2.  Nulidade  da  autuação.  Requer,  com  base  nos  argumentos 
anteriormente  aduzidos,  o  acolhimento da presente defesa,  de  forma 
que seja anulada a autuação, por ser medida de Direito e Justiça; 

3.  Conversão em diligencia. Juntada de prova documental suplementar. 
Caso  não  seja  acolhida  integralmente  a  presente  defesa  pela 
autoridade  julgadora,  de  forma  a  ser  anulada  a  autuação,  requer  a 
impugnante  a  conversão do  presente  julgamento  em diligência,  para 
apreciação,  em  sua  totalidade,  dos  documentos  que  comprovam  a 
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ilegalidade  da  autuação.  Por  fim,  protesta  pela  juntada  de  prova 
documental suplementar, caso necessário; 

4.  Dos  fatos.  Atual  situação  da  empresa.  Aduz  a  empresa  que  foi 
surpreendida quando da fiscalização ocorrida em seu estabelecimento. 
Em breve relato, expõe e transcreve os termos do Relatório Fiscal que 
acompanha  o  AI,  expondo  os  motivos  pelos  quais  o  presente 
lançamento  deve  ser  rechaçado.  Tece  algumas  considerações  a 
respeito da atual situação da empresa, estando momentaneamente com 
recursos  escassos  e  elevados  custos  incorridos  para  manter  as  suas 
atividades.  Ressalta  que  ingressou  em  2005,  com  pedido  de 
recuperação  judicial,  autuado  sob  o  n.°  2005.001.072887­7,  em 
trâmite  na  1a  Vara  Empresarial  da  Câmara  da  Capital  do  Rio  de 
Janeiro.  Cita  e  transcreve  o  artigo  47  da  mencionada  Lei  no 
11.101/2005, que consagra a "necessidade de preservação da unidade 
produtiva por uma unidade social" exaltando o fato de que a empresa 
defendente  desempenha  serviço  público  essencial,  de  importância 
estratégica  para  o  pais,  e  para  cuja  crise  o  Estado  contribui 
decisivamente. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  (DRJ)  em 
Salvador/BA – por meio do Acórdão no 15­22.256 da 7a Turma da DRJ/SDR (fls. 190/193) – 
considerou  o  lançamento  fiscal  procedente  em  parte,  ,  eis  que  houve  a  decadência  tributária 
para  os  fatos  geradores  ocorridos  até  a  competência  07/2003,  inclusive,  em  atendimento  à 
Súmula Vinculante no 08 do Supremo Tribunal Federal (STF). 

A  Notificada  apresentou  recurso,  manifestando  seu  inconformismo  pela 
obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados e no mais efetua repetição das alegações 
da peça de impugnação. 

A Delegacia  da Receita  Federal  do Brasil  (DRF)  em Salvador/BA  informa 
que  o  recurso  interposto  é  tempestivo  e  encaminha  os  autos  ao Conselho Administrativo  de 
Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento (fls. 227). 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator 

Recurso  tempestivo  (fls.  199  e  227).  Presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade, conheço do recurso interposto. 

DAS PRELIMINARES: 

A Recorrente alega que não consta no  lançamento  fiscal a necessária  e 
adequada  descrição  dos  fatos  e  motivação  da  autuação,  existindo  dúvidas  quanto  ao 
lançamento, o qual, diante de tais irregularidades, deve ser declarado nulo. 

Tal alegação não será acatada, pois os elementos probatórios que compõem 
os autos são suficientes para a perfeita compreensão do fato gerador das contribuições sociais 
lançadas,  que  foram  as  relativas  às  contribuições  previdenciárias  não  recolhidas  e  não 
descontadas  dos  segurados  empregados  que  lhe  prestaram  serviços,  para  as  competências 
08/2003 a 12/2003. 

Verifica­se  ainda  que  o  lançamento  fiscal  ora  analisado  atende  aos 
pressupostos essenciais para sua  lavratura,  contendo de forma clara os elementos necessários 
para  a  sua  configuração  e  caracterização.  Com  isso,  não  há  que  se  falar  em  vícios  no 
lançamento  fiscal,  eis  que  estão  estabelecidos  de  forma  transparente  nos  autos  (fls.  01/120) 
todos os seus requisitos legais, conforme preconizam o art. 142 do CTN, o art. 37 da Lei n.° 
8.212/1991  e  o  art.  10  do  Decreto  n°  70.235/1972,  tais  como:  local  e  data  da  lavratura; 
caracterização  da  ocorrência  da  situação  fática  da  obrigação  tributária  (fato  gerador); 
determinação  da  matéria  tributável;  montante  da  contribuição  previdenciária  devida; 
identificação do sujeito passivo; determinação da exigência tributária e intimação para cumpri­
la ou impugná­la no prazo de 30 dias; disposição legal infringida e aplicação das penalidades 
cabíveis; dentre outros. 

Assim, dispõem o art. 142 do CTN e o art. 37 da Lei n.° 8.212/1991: 

Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido 
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a 
matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 

Art.  37.  Constatado  o  não­recolhimento  total  ou  parcial  das 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  não  declaradas  na  forma  do 
art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado 
ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto 
de infração ou notificação de lançamento. 

Nesse mesmo sentido dispõe o art. 10 do Decreto n° 70.235/1972: 
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Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do autuado; 

II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 

III ­ a descrição do fato; 

IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V  ­  a determinação da exigência  e a  intimação para cumpri­la 
ou impugná­la no prazo de trinta dias; 

VI  ­  a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

O  Relatório  Fiscal  (fls.  75/79)  e  seus  anexos  (fls.  01/74  e  80/120)  são 
suficientemente claros e  relacionam os dispositivos  legais aplicados ao  lançamento  fiscal ora 
analisado,  bem  como  descriminam  o  fato  gerador  da  contribuição  devida. A  fundamentação 
legal aplicada encontra­se no Relatório de Fundamentos Legais do Débito ­ FLD (fls. 04/05). 
Há  o Discriminativo Analítico  de Débito  (DAD),  que  contém  todas  as  contribuições  sociais 
devidas,  de  forma  clara  e  precisa  (fls.  06/13).  Ademais,  constam  outros  relatórios  que 
complementam  essas  informações,  tais  como:  Discriminativo  Sintético  do  Débito  (DSD); 
Relatório de Lançamentos (RL); dentre outros. Esses documentos, somados entre si, permitem 
a completa verificação dos valores e cálculos utilizados na constituição do crédito tributário. 

Além disso – no Termo de Início da Ação Fiscal­TIAF (fls. 80/82), no Termo 
de  Intimação  para  Apresentação  de  Documentos­TIAD  (fls.  83/98)  e  no  Termo  de 
Encerramento da Auditoria Fiscal­TEAF (fls. 99/100) –, todos assinados por representantes da 
empresa, constam a documentação utilizada para caracterizar e concretizar a hipótese fática do 
fato gerador das contribuições lançadas e a informação de que o sujeito passivo recebeu toda a 
documentação  utilizada  para materializar  os  valores  lançados  no  presente  lançamento  fiscal. 
Posteriormente, isso foi confirmado pelo Relatório Fiscal de fls. 75/79. 

Toda a  fundamentação  legal que  amparou o  lançamento  foi  disponibilizada 
ao contribuinte, conforme se verifica no relatório Fundamentos Legais do Débito (FLD), que 
contém todos os dispositivos legais por assunto e competência (fls. 04/05). 

Com  isso, ao contrário do que afirma a Recorrente, o  lançamento  fiscal  foi 
lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o 
agente  fiscal  demonstrado,  de  forma  clara  e  precisa,  a  ocorrência  do  fato  gerador  das 
contribuições previdenciárias não recolhidas e não descontadas dos segurados empregados que 
lhe  prestaram  serviços,  fazendo  constar  nos  autos  os  fundamentos  legais  que  amparam  o 
procedimento adotado e as rubricas lançadas. 

Logo,  essas  alegações  da  Recorrente  de  nulidade  do  lançamento  fiscal  são 
genéricas,  ineficientes e  inócuas, não se permitindo configurar qualquer nulidade e não serão 
acatadas. 

A Recorrente alega  também que seja declarada em parte a extinção do 
crédito tributário, pois os supostos créditos levantados pela fiscalização foram fulminados 
pelo instituto jurídico da decadência até a competência 08/2003, nos termos do art. 150, § 
4o, do Código Tributário Nacional (CTN). 
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Tal  alegação não  será  acatada para  a  competência 08/2003 pelos motivos  a 
seguir delineados, e para as competências 01/2003 a 07/2003 os valores já foram excluídos do 
presente lançamento fiscal. 

Inicialmente,  registramos  que  o  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  julgar  os 
Recursos  Extraordinários  nº  556664,  559882,  559943  e  560626,  negou  provimento  aos 
mesmos por unanimidade, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 
45 e 46, ambos da Lei nº 8212/1991. 

Na oportunidade, os ministros  ainda  editaram a Súmula Vinculante nº  08  a 
respeito do tema, a qual transcrevo abaixo: 

Súmula Vinculante 8 “São inconstitucionais o parágrafo único 
do artigo 5º do Decreto­lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/91,  que  tratam  de  prescrição  e  decadência  de  crédito 
tributário”. 

É  necessário  observar  os  efeitos  da  súmula  vinculante,  conforme  se 
depreende  do  art.  103­A,  caput,  da  Constituição  Federal  que  foi  inserido  pela  Emenda 
Constitucional nº 45/2004. in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à 
sua  revisão  ou  cancelamento,  na  forma  estabelecida  em  lei. 
(g.n.) 

Da leitura do dispositivo constitucional, pode­se concluir que, a vinculação à 
súmula  alcança  a  administração  pública  e,  por  conseqüência,  os  julgadores  no  âmbito  do 
contencioso administrativo fiscal. 

O  Código  Tributário  Nacional  trata  da  decadência  no  artigo  173,  abaixo 
transcrito: 

Art.173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  à  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo Único ­ O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 
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Por outro lado, ao tratar do lançamento por homologação, o Códex Tributário 
definiu no art. 150, § 4º o seguinte: 

Art.150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

(...) 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Entretanto,  tem  sido  entendimento  constante  em  julgados  do  Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), que nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte 
do pagamento da contribuição, aplica­se o prazo previsto no § 4º do art. 150 do CTN, ou seja, o 
prazo  de  cinco  anos  passa  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador,  uma  vez  que  resta 
caracterizado o lançamento por homologação. 

Se, no entanto, o sujeito passivo não efetuar pagamento algum, nada há a ser 
homologado e, por conseqüência, aplica­se o disposto no art. 173 do CTN, em que o prazo de 
cinco  anos  passa  a  ser  contado  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado. 

Para corroborar o entendimento acima, colaciono alguns julgados no mesmo 
sentido: 

"TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  TRIBUTO  SUJEITO  A 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  PRAZO 
DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO 
INICIAL.  INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 173,  I, E 150, § 4º, DO 
CTN. 

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, 
em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual 'o direito de a 
Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue­se após 
5  (cinco)  anos,  contados:  I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado'. 

2.  Todavia,  para  os  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação —que, segundo o art. 150 do CTN, 'ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa'  e  'opera­se  pelo  ato  em  que  a  referida 
autoridade,  tomando conhecimento da atividade assim exercida 
pelo  obrigado,  expressamente  a  homologa'  —,há  regra 
específica.  Relativamente  a  eles,  ocorrendo  o  pagamento 
antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para 
o  lançamento de  eventuais diferenças  é de  cinco anos a  contar 
do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. 
Precedentes jurisprudenciais. 
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3.  No  caso  concreto,  o  débito  é  referente  à  contribuição 
previdenciária, tributo sujeito a lançamento por homologação, e 
não  houve  qualquer  antecipação  de  pagamento.  É  aplicável, 
portanto, conforme a orientação acima indicada, a regra do art. 
173, I, do CTN. 

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." 

(AgRg nos EREsp 216.758/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, DJ de 10.4.2006) 

"TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA. 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA.  PRAZO  QÜINQÜENAL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. 

SUSPENSÃO DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.  Nas  exações  cujo  lançamento  se  faz  por  homologação, 
havendo pagamento antecipado, conta­se o prazo decadencial a 
partir  da  ocorrência  do  fato  gerador  (art.  150,  §  4º,  do CTN), 
que é de cinco anos. 

2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173, I, do CTN. 

Omissis. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp  572.603/PR,  1ª  Seção,  Rel.  Min.  Castro Meira,  DJ  de 
5.9.2005) 

Verifica­se que o lançamento fiscal em tela refere­se a período compreendido 
entre 01/2003 a 12/2003 e foi efetuado em 18/08/2008, data da intimação e ciência do sujeito 
passivo (fl. 01). 

No  caso  em  tela,  trata­se  do  lançamento  de  contribuições,  cujos  fatos 
geradores  há  recolhimentos  parciais  realizados  pela  empresa,  conforme  Discriminativo 
Analítico de Débito ­ DAD (fls. 07/13) e Relatório de Documentos Apresentados ­ RDA (fls. 
43/57).  Nesse  sentido,  aplica­se  o  art.  150,  §  4º,  do  CTN,  para  considerar  que  os  valores 
lançados até a competência 07/2003, inclusive, estão extintos pela decadência. 

Logo, a recorrente não poderia ter sido autuada pelas competências anteriores 
a 08/2003, pois o direito potestativo do Fisco – nas competências 01/2003 a 07/2003, inclusive, 
– já estava extinto pelo instituto da decadência tributária. 

Posteriormente,  a  decisão  de  primeira  instância,  veiculada  por  meio  do 
Acórdão no 15­22.256 da 7a Turma da DRJ/SDR (fls. 190/193), considerou as premissas acima 
delineadas  nos  seus  argumentos  e  determinou  a  extinção  dos  valores  apurados  que  foram 
abarcados  pela  decadência  tributária  no  presente  lançamento  fiscal  (competências  01/2003  a 
07/2003). 
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Os  valores  apurados  até  a  competência  07/2003,  inclusive,  foram 
devidamente  excluídos  do  presente  lançamento  fiscal,  conforme  emissão  do  Discriminativo 
Analítico do Débito Retificado (DADR) de fls. 183/189. 

Assim,  não  acato  a  preliminar  de  decadência  tributária,  eis  que  já  houve  a 
aplicação do enunciado no 08 da Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal na decisão 
de primeira instância. 

Diante  disso,  rejeito  as  preliminares  ora  examinadas,  e  passo  ao  exame  de 
mérito. 

DO MÉRITO: 

A Recorrente  insiste em juntada de prova documental  suplementar,  tal 
alegação não pode  ser  atendida,  tendo  em vista  a  inexistência de previsão  legal. Assim, 
estabelece  o  art.  16,  §  4o,  do  Decreto  no  70.235/1972  –  diploma  que  rege  o  contencioso 
administrativo fiscal no âmbito federal. 

Art. 16. A impugnação mencionará: 

I – a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

II – a qualificação do impugnante; 

III  –  os motivos  de  fato  e de  direito em que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pelo art. l.° da Lei n.° 8.748/1993) 

IV – as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação de  quesitos  referentes aos  exames  desejados,  assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional de seu perito. (Redação dada pelo art. l.° da Lei n.° 
8.748/1993) 

V – se a matéria impugnada foi submetida ã apreciação judicial, 
devendo  ser  juntada cópia da petição.  (Acrescido pelo art.  113 
da Lei n.° 11.196/2005) 

§  4.°. A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento processual, a menos que: 

a)  fique  demonstrada  a  impossibilidade  de  sua  apresentação 
oportuna, por motivo de força maior; 

b) refira­se a fato ou a direito superveniente; 

c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidos  aos  autos.  (Acrescido  pelo  art.  67  da  Lei  n.° 
9.532/1997)(g.n.) 

Com isso, somente com a comprovação da ocorrência de uma das hipóteses 
previstas nas alíneas acima transcritas poderá a Recorrente requerer a  juntada de documentos 
após decorrido o prazo de defesa, fato que não foi efetivamente demonstrado na peça recursal 
de fls. 200/209, nem durante a fase de instrução do processo por meio da peça de impugnação 
de fls. 125/170. Isto é, a dilação de prazo – permitida no âmbito do contencioso administrativo 
tributário  pelo  art.  16,  §  4o,  do  Decreto  no  70.235/1972  –  deverá  estar  consubstanciada  em 
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questões objetivas (fundadas em motivos que possam ser demonstrados), e não em mero temor 
subjetivo de alegações da Recorrente. 

Cabe  ao Recorrente  trazer  aos  autos  todos  os  elementos  fáticos  e  jurídicos 
probatórios  de  que  dispõe,  obedecendo  ao  prazo  para  impugnação  previamente  estabelecido 
pelo arcabouço jurídico­tributário em vigor, prazo este definido para todos os sujeitos passivos, 
em atendimento ao princípio da isonomia. 

Ademais,  verifica­se  que  não  existem  dúvidas  a  serem  sanadas,  eis  que  no 
Relatório Fiscal com seus anexos (fls. 01/120) consta de forma clara os elementos necessários 
para a configuração do ato administrativo fiscal.  

Dessa  forma,  a  realização  de  dilação  de  prazo,  com  posterior  juntada  de 
prova documental suplementar, solicitado pela Recorrente, não é necessária para a deslinde do 
caso  analisado  no momento. Assim,  indefere­se  esse  pedido  por  considerá­lo  prescindível  e 
meramente protelatório, nos termos do art. 16, § 4o, acima transcrito, c/c o art. 18 do Decreto no 
70.235/1992, in verbis: 

Art.18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine. 

Cumpre  ainda  esclarecer  que,  nos  termos  do  art.  17  do  Decreto  n° 
70.235/1972  –  na  redação  dada  pela  Lei  n°  9.532/1997  –,  considerar­se­á  não  impugnada  a 
matéria que não  tenha  sido  expressamente  contestada na  sua peça de  impugnação ou na  sua 
peça recursal, in verbis: 

Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação 
dada pelo art. 67 da Lei n.° 9.532/1997). 

Com relação ao fato da empresa se encontrar em recuperação judicial, deve­
se esclarecer que tal situação não afasta a cobrança de contribuição previdenciária, não fica a 
Fazenda Pública impedida de proceder ao lançamento, pois este, segundo o parágrafo único do 
art. 142 do CTN, constitui atividade vinculada e obrigatória da autoridade administrativa, sob 
pena de responsabilidade funcional. 

Código Tributário Nacional (CTN) – Lei no 5.172/1966: 

Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido 
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a 
matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 

Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de  lançamento  é 
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

Portanto, não há razão nos argumentos da Recorrente susomencionados. 
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Por  fim,  pela  apreciação  do  processo  e  das  alegações  da  Recorrente,  não 
encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão 
de  primeira  instância,  eis  que  o  lançamento  fiscal  e  a  decisão  encontram­se  revestidos  das 
formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico­tributário vigente 
à época da sua lavratura. 

CONCLUSÃO: 

Voto  no  sentido  de  CONHECER  do  recurso,  REJEITAR  AS 
PRELIMINARES e, no mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO, nos termos do voto. 

 

Ronaldo de Lima Macedo. 
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